
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
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ATA DA 4ª REUNIÃO DO COLEGIADO 

 

 
Data: Quarta-feira, 31 de outubro de 2012 
Início:16h00min 
Término: 18h00min  
Local: Sala de Seminários do IC 
Professores Presentes:  
Jose Henrique Carneiro de Araújo (TCC) Isabel Cafezeiro (TCC) Rosângela Lima (TCC) 
Luiz André Porte Paes Leme (TCC) Fábio Protti (TCC) Renata de Freitas (GAN) 
Francisco Palharini (GSI) 
 
Expediente:  
 

1. Aprovação da Ata da 3ª reunião. 
 Ata foi aprovada por unanimidade. 
 

2. Aprovação da decisão ad referendum de criação da comissão de 
Revalidação do Diploma de Albano da Conceição Baptista Junior. 
O colegiado aprovou a criação da comissão. 

 
3. Aprovação do parecer de Revalidação do Diploma de Albano da Conceição 
Baptista Junior. 

  O colegiado aprovou o parecer que indefere o pedido de revalidação do diploma, 
sugerindo que o solicitante encaminhe seu pedido ao curso Tecnólogo de Sistemas 
de Informação por possuir uma carga horária menor. 

 
4. Apreciação do pedido de Transferência Interinstitucional 
Considerando o disposto no projeto pedagógico, que o curso de sistema de 
informação encontra-se em processo de implantação (estando atualmente em seu 
terceiro período), que o solicitante cursou apenas um período na instituição de 
origem e sem integralizá-lo, considerando ainda, que a demanda por vagas nos 
períodos iniciais do curso de sistema é alta e que não já atende a quantidade de 
solicitações recebidas. O colegiado INDEFERIU a solicitação de transferência do 
aluno Felipe Ramalho Silva. 
Considerando o disposto no projeto pedagógico, que o solicitante cursou quatro 
períodos na instituição de origem, que o CR obtido pelo solicitante é de 7.96, que 
não haverá demanda por vaga nos períodos iniciais do curso de sistema que é alta 
e que já não atende a quantidade de solicitações recebidas. O colegiado deferiu a 
solicitação de transferência do aluno.  
 

5. Apreciação dos critérios complementares para os processos de 
TRANSFERÊNCIA INTERINSTITUCIONAL. 
O colegiado aprovou os critérios complementares para os processos de 
Transferência Interinstitucional. 
 



6. Assuntos Gerais 
 6.1 Estágio 

Considerando o disposto no projeto pedagógico e na resolução 1/12, O Colegiado 
INDEFERIU a solicitação dos alunos Aíquis Rodrigues Gomes, Alexandre 
Palieraqui Rodrigues Estebanez, Priscila de Araujo coutinho. 

6.2 Constituição do Núcleo Docente Estruturante 
   O coordenador iniciou a discursão sobre a necessidade de se criar o NDE que 
entrara na pauta da próxima reunião. 

 
 

 
 

                                                            Niterói, 31 de outubro de 2012              
 
 

                        
                          _________________________________________ 

Prof. Leonardo Cruz da Costa              
      Coordenador do CGI    


